
Município de Missal
ESTADO Do PAnzxÁ '

PORTARIA NO 253, DÉ 31 DE MAIO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no arr' 24, da Lei Municipal 7'282' de 27

de julho de 2015, e, considerando a avaliação quanto à capacidade física de lavra da

lunta Médica deste Município de MissaUPR,

RESOLVE

AÊ. 10 . DEÏERMINAR A READAPTAçÃO dO SCTV|dOT

HOFFMANN/ do cargo de provimento efetivo de Pedreiro' atualmente

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, para exercer a

VALDIR

lotado na

função de

Auxiliar de Serviços Gerais (oara cumprimento de servicos leves)'

em atendimento ao laudo de avaliação médica da lavra da Junta Médica deste

Municíp|odeMissal/PR,noqualconstaosseguintestermos:,'difÌculdadedeexercer

suas funções laborais, apresenta cirurgia em punho e mão esquerdos com placa de

platÌndeseisparafusos,oquelimitaamobilidadeedificultaparaaelevaçãode

cargasdepesomédioapesados,Assimopacientenecessitaserrealocadopor

tempo indeterminadd''

Parágrafo Único: A readaptação não acarretará decesso nem aumento de

vencimento ou remuneração.
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